


ar ine 
Agência Nacional 

do Cinema 

cinquenta e nove reais e vinte e três centavos) em decorrência da prorrogação contratual, 
permanecendo inalteradas as condições de pagamento. 

	

2.2 	Fica resguardado à CONTRATADA o direito à repactuação a que fizer jus, conforme 
Cláusula Décima Terceira do aludido Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA 

	

3.1 	Altera-se a Cláusula Sétima - Da Garantia para inserir a obrigação da 
CONTRATADA em complementar, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura desse Termo, 
a garantia prestada para o Contrato n° 23/2014 no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que que corresponde R$ 9,763,00 (nove mil setecentos e sessenta e três mil 
reais) devendo sua validade abranger um período de mais 03 (três) meses após o término da 
vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

4.1 	Altera-se a Cláusula Oitava - Da Dotação Orçamentária, para acrescentar que as 
despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho n.° 
13.122.2107.2000.0001, das Naturezas de Despesas n.° 3.3.90.39.50 e 33903905, do Plano 
Interno n.° 7CNM0070001, e da Fonte de Recurso n.°  0100, no valor de R$ 195.259,23 (cento 
e noventa e cinco mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos) do orçamento 
próprio da CONTRATANTE para o exercício 2018. 

4.2 Para o exercício de 2017 foram emitidas as Notas de Empenho n° 2017NE800108 (para 
o item Ginástica Laboral) e n° 2017NE800173 (para o item Atendimento Psicológico), cujo 
saldo será reforçado conforme a necessidade. Constarão na Proposta Orçamentária de 2018 
recursos suficientes para a execução do objeto deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

	

5.1 	Altera-se a Cláusula Nona- Da Vigência, cujo prazo iniciou-se em 10/09/2014, 
terminando em 09/09/2015, sendo prorrogado pelo Primeiro Termo Aditivo até 09/09/2016, 
pelo Segundo Termo Aditivo de 10/09/16 a 09/09/2017 e por este Terceiro Termo Aditivo por 
mais um período de 12 (doze) meses, de 10/09/17 a 09/09/2018, com fulcro no artigo 57, 
inciso II da Lei 8666/93 atualizada. 

	

5.2 	Fica facultado à ANCINE rescindir o instrumento contratual, antecipadamente e a seu 
juízo, no interesse da Administração, devendo a CONTRATADA ser comunicada, no prazo 
de 30 (trinta) dias de antecedência. 

Terceiro ' môitivo ao Contrato n° 23/20 14 	 Página 2 




	9e012eec2fc2ec5c844dc5a7fbbd750cacc40865c89e5cb704ac23ed9856ee30.pdf
	000015cccbffa05602f5d540e381675a51dcf8d2656ac465419bf70b8f77e717.pdf
	c17d5ac1954ea566436c3f80cc61ceeaee4d1858af70fb21f684583d0cb78b0a.pdf

